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“Regulamenta o disposto no § 3' do art 8' da Lei n'
14.133, de I' de abrII de 2021, para dispor sobre BS regras
para a atuaçã@ do agente de c$ntratação e da equipe de
apoio, o funcIonamento da comIssão de contratação e a
atuação dos g«torw e 6scais de contratos, ao âmbito da
Câmara Municipal de Nova Andradina/MS e dá eutras
pr$vidêacias”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS, através do Presidente no
uso das a&ibtúç&s legais, e tendo em vista que a Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021,
estabelece normas gerais de licitação e contratação;

RESOLVE

Art I'. Para fins de cumpãrnento da Lei 14.133, 2021, deverão ser designados agentes
públicos responsáveis pela instrução, condução, gestão e fisoabzação de processos de licitação,

contratação direta e pmcedimeatos auxiliares no âmbito da Câmara Municipal de Nova
Andradina/MS.

§ 10 - Caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ou a quem este
delegar, de aaordo com as aüibuiçõ« previstas em Lei:

1 . designar os ageates de contratação. os membros da comissão de contratação. os

membros da equipe de apoio, os gestores e 6scais de contratos;
11 . promover gestão por oompetências para o desempenho das funções essenciais à

execução da Lei 14. 133, de 2021 ;
III - determinar a utilização do provedor do sistema;
IV . autorizar a abertura do procaso bcitatório;
V - assinar o aviso de licitação, aviso de dispensa do art. 75, inçisos l e 11 da Lei

14.133/2021 e o instrumento convoc&tório;

VI . decidir os recursos contra os atos do agente de contratação ou da comissão de

contratação, quando estes mantiverem sua decisão;
VII - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
VIII . homologar o resultado da licitação;
IX . celebrar o conaato e assinar a ata de registro de preços; e
X - autorizar a abertura de pmcw so adrninistr8tivo de apuração de rwponsabilidade e

julgá-lo, na fonna da Lei ao 14.133, de 2021.

Art 2'. Os agentes públicos nfeddos nessa Resolução são, em especial:

1. Agente de Contratação;
II - Servidores que wmpõem a Comissão de Contratação;

III - Pregoeim;
IV . Servidores que oompôear a Equipe de Apoio;
V - Gestor de Contrato;
VI - Fiscal de Contrato.
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R«olução 10/2023

CAPÍTULO 1
DA DESIGNAÇ'ÃO

Agente de contratação ou Pngoeiro

Art 30. Agente de Contratação - pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados púbncm dos quadros permanentes da Adaúnistração Pública,
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatódo,
conduzir a sessão pública e executar quaisCFer outras atividades necessárias ao tx)m andamento
do certame até a homologação;

§ l'’ Pregoeiro - denominação do agente de contratação nos casos da modalidade pregão
O agente dç eonuatação ou Pregoeiro e o nspecüvo substituto serão designados pela autoridade
competente, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. P da Lei n" 14.133,
de 2021

§2' Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação
poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, três membros,

designados nos tennos do disposto no art 5a e no art 10 desta Resolução, conforme estabelecido
no § 2' do art. P da Lei n' 14.133, de 2021

§ 3'’ A designação do agente de contratação, pngoeim, equipe de apoio e comissão de

contratação deverá observar os nquisitos elencados nos incisos II e HI do capllt do art 7' da Lei
Federal n' 14.133, de 2021, podendo a aunridade competente poderá designar, em ato motivado,
mais de um agente de contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de

distribuição dos trabalhos entn eles.

Equipe de apoio

Art 4'. - Equipe de apoio: eonjunto de agentes públicos do órgão ou entidade que têm a
função de auxiliar o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação nas etapas

dos procedimentos licitatórios ou auxiliares sendo, an sua maioria, servidores ocupantes de
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade
promotora da licitação;

6l'’ A equipe (b apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pela autoridade
máxima do ÓIBãO ou da entidade, ou por quem as normas de organização administr8tiva
indiaarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na beltação,
observados os requisitos estabelecidos no art. 10,

ê T A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, observado o
disposto no art. 13

Comissão de contratação

Art 5''. - Comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de rweber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
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§ lt’ Os mernbros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão

designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de
organização adminisüati% estabelecerw, observados os requisitos estabelecidos no art. 10

§ 2'’ A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela

adrninísüação, em caráter pernranente ou especial, com a função de rweber, de examinar e de
julgar documentos relativos às licitações e aos procedirnentos auxiliares.

§ 3'’ A comissão de que bata o captIt será formada por, no mínimo, três membros, e será
presidida por um deles.

Art 6', Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será

composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos
pertencentes aos quadros permanentes da administração pública, admitida a contratação de
profissionais para o assessormrento técnico.

Art T. Nas contratações que envolvam bens ou sewiç% especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela adaünisüação, poderá ser contratado, por plan determinado,
serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos
responsáveis pela condução da licitação.

§ I' A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput
assumirá responsabilidade civil objetiva pela v«acidade e pela precisão das informações

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
própria e exclusiva dos membros da comissão de contratação.

§ 2'’ A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão
de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Gestores e 6scais de contratos

Art 8', Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão

representantes da administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou
por quem as normas de organização administrativa indicarem, observados os requisitos
estabelecidos no art. 10.

g I' Pam o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser
formalmente cientiÊcados da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização da

ato de designação.

62'’ Na designação de que trata o caput, serão considerados:

1 - a compatibilidade com as aüibuiçMs do cargo;
II - a complexidade da ÊscaHzação;
III - o quantitativo de contratos por agente público; e
TV - a capacidade para o desempenho das atividades.

3
RinSâo&d, 118. 664 R#» {67) 34414)HD Fax 167) 34414742 CEP: 797SC}{XX) - Now Andradina - MS

Em•ilsit«

X CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antoaio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Rwolução IO/2623

§3' A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos
para 6ns de âsca]ização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no «tudo técnico
preliminar e deverá ser s8nada, confoane o caso, previamente à celebração do contrato,

conforme o disposto no inciso X do § I' do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021

§4' Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá su exercida por setor do

órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata o caput.

§ 50 Na hipótese prevista no § 4', o titular do setor responderá pelas decisões e pelas

ações tomadas no seu âmbito de atuação.

§6' Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até
que seja providenciada a designação. as atribuições de g«tor ou de âscal caberão ao responsável
pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou da entidade,

Requisitos para a designação

Art. P. O agente público designado para o cumpdareato do disposto nesta Resolução
devaá preencher os seguintes requisitos:

1 - Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da administração pública;

11 - Ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível

ou qualiâcação atestada por certificação profissional emitida por escola de govemo criada e
mantida pelo P<xler Público; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da
administração nem tenha corn eles vínculo de parentesco, colateral ou por aârúdade, até o
terceiro grau, ou de nattuea técnica, comercial, econômica, 6nanoeira, trabalhista e civil.

§l' Para fins do disposto no inciso 111 do cq>ut, considerdm«e contratados habituais as
pessoas fisicas e jurídicas cujo histórico nconente de contratação com o órgão ou com a
entidade evideacie signifwativa probabilidade de novas contratações.

§ 2'’ A vedação de que Rata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue
ein processo de contratação cujo objeto seja do mano ramo de atividade em que atue o iicitante
ou o çontr8üdo habitual com o waI haja o relacionamento.

§ 3'’ Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de
contratação serão designados dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros

permanentes da administração pública

Art 10, O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de
inte©ante de comissão de contratação, de gestor ou de 6sca] de contratos não poderá ser
recusado pelo agente público.
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§ I' Na hipótwe de de6çiência ou de limitações técnicas que possarn impedir o
cumprimento diligente das atribuições, o agarte público deverá comunicar o fato ao seu superior
hierárquico.

Princípio da segregação das funções

Art 11, O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agarte

público paIn atuaÇão simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a
possibilidade de ocultação de aros e de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo (mico. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:
1- Será avaliada na situação fática processual; e
II . Poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da

contratação.

Vedações

Art 12. o agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o
terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de
profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9' da Lei n' 14.133, de 2021.

CAPfruLO n
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art 13. Agente de Contratação é pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos 9radros permanentes da Administração Pública,
para conduzir processo licitatório.

§l' Condu7irá as modalidades:
I - Concorrência;
11 - Concurso.

§2' Tem como obrigações:

1 - Tornar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licítatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

II - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado e tarotgm com os
demais hcitantes, segundo a ordem de classi6çação inicialmente estabelecida, quando o primeiro

colocado, mesmo após a negociação, for desclassi6cado em rn7âo de sua proposta pennaaecer
acima do preço máximo definido pela Administração, devendo a negociação, depois de
concluída, ter seu resultado divulgado a todos os hcüantes e anexado aos autos do processo
iicitatório.
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§3' Será auxiliado por Ecpipe de Apoio

§4' Responderá ü2dividualrnente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro
pela atuação da Equipe de Apoio,

§5' Em licitação que envolva bens ou serviços «peciais

1 - Poderá, a aitédo da Autoridade Competente, ser substituído por Comissão de
Conüatação;

II - Cujo objeto não seja rotineiramente contratado pelo Poder Legislativo, poderá contar
com serviço de empresa ou de proRssional especializado, devidamente contratada pela
Administração PúblicA para assessoria na oondução da licitação.

Art 14, Comissão de Contratação é o conjunto de, no mínimo, 3 (três) servidores
indicados pela Adminishnção, em caráter permanente ou especial, para conduzir processo

licitatório. + I' Condlrzirá as modalidades
I - Diálogo Competitivo, devendo a composição da comissão ser de pelo menos 3 (tres)

servidores efetivos ou empregados públicos pertenceütes aos quadros permanentes da
Administração, adrnitida a contratação de pro6ssionais para assessoramento técnico da
comissão;

11 - Concorrência e Concurso apenas no caso de substituição ao Agente de Contratação
em licitações que envolvam bens ou serviços «p«iais, sendo a substituição a aitédo do
Prefeito.

§2' Tem como obrigações:

1 . Receber, exmünar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares:

TI - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado e também com os
demais licitantes, segundo a ordem de classiâc8ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro

colocado, mesmo após a negociação, for desclassiâcado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração, devendo a negociação, depois de
concluída, ter seu resultado divulgado a todos os licitante3 e anexado aos autos do processo
licitatório.

§ 3'’ Os membros da Comissão r«ponderão solidariamente por todos os atos praticados
pela comissão, nssal%do o membro que expressar posição individual divergente fundamentada
e registrada em ata lavada na reunião an que houver sido tomada a decisão.

§ 4p Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pelo Poder Legislativo, poderá contar com serviço de empresa ou de
profissional «pecializado, devidamente canüatada pela Administração Pública, para assessoria
na condução da licitação.

Art 15. Pregoeiro é pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para
conduzir processo licitatódo.
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§ la Conduzirá a modalidade Pregão.

§2' Tem como obrigações:
1 - Tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatódo e exwutar quaisquer outtas atividades nwessárias ao bom andamento do certame até 8
homologação;

II - Negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado e também com os
demais licüantes, segundo a ordem de classiâcação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração, devendo a negociação, depois de
concluída, ter seu resultado divulgado a todos os hcitantcs e anex«lo aos autos do processo
licitatório.

§3' Será auxiliado por Equipe de Apoio.

§ 4'’ Responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induddo a erro
pela atuação da Equipe de Apoio.

Art 16. Equipe de Apoio é o conjrmto de, no mínimo, 3 (três) servidores indicados pela
Adminis&ação, para auxiliar na condução de processo hcitatódo.

§l' Auxiliará nas m(xlalidades:
1 - Concorrência;
II - Concurso:

III . Pregão.

§2' Tem como obrigações:
1 - Auxiliar o Agente de Contratação na condução do processo licitatório;
11 - Auxili8r o Pregoeiro na condução do Pregão.

Art 17. O fiscal de contratos possui as seguintes atribuiç&s:

1 - esclarecer prontamente as dúvidas surgidas na execução do objeto contratado;
II .• expedir, através de notiÊcações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias ao contratado para perfeita execução dos servIços;
III - encaminhar os apontamentos, nahzados em registro próprio, ao gestor de contratos

para que o mesmo tome as providências cabíveis;

IV . proceder, conforme cronograma fisico-6nanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato:

V - adotar as medidas preventivas de oontrole dos contratos. inclusive manifestar.se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;

VI - conf@ir e ceRiâcar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
VII - pmc>eder as avaHações dos serviços executados pela contratada;
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VIiI - determinar por todos os nreios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do
objeto

IX - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança
do trabalho:

X . Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
oonaatada, inclusive empregados de eventuais subconuatadas, ou as próprias subcoaaztadas,

que, a seu cdtéão, comprometam o bom andamento dos serviços;
Xl - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

nec«sário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega
dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

XII - verificar a correta aplicação dos materiais;
XIII - re«rerer das empresas testes, exames e ensaios quando nooessádos, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiddos;
XIV . nalizar, na forma do art, 140 da Lei 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;
XV . Propor ao gestor de contratos, a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;
XVI - oaüas atividades compatíveis com a função.

i 1'’ A 6scalização de contratos deverá ocorrer inclusive nas atas de registro de preços e
conaaüações dinüs.

62Q Mesmo nos casos em que o instrumento contratual seja substituído por outros
instrumentos hábeis, nos termos do art 95 da Lei 14.133, de 2021, deverá existir âscalização do

respectivo instrumento,

§3'’ O âsc81 de contratos poderá 6scalízar mais de 1 (um) instrumento contratual, sendo
admitido mais de 1 (um) fiscal para o megan instrumento contratual.

Art 18. O gestor de contratos terá atribuições adalinistrativ8s e a função de adminisüw o
contrato, desde sua concepção até a ânalização, especialmente:

I - controlar a vigência do contrato e comunicar às Secretarias Municipais responsáveis
pela abertura da licitação, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término, para que
tomem providências objetivando eventual prorrogação do prazo ou abertura de novo processo
licitatório:

II - analisar os paiidos de reecFrilíbrio econômico•.6nanceiro do contrato e proceder os
devidos encaminhamentos;

m - analisar os pedidos de aditivo contratual, após ouvido o fiscal do coatlato e proceder
os devidos encaminhamentos;

IV - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

V . acompanhar os registros realizados pelos âscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e infmmar à autoridade superior

aquelas que ultrapassarem a sua competência;
VI . aoompanh@ a manutenção das condições de habilitação do contratado;
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“Prédio Antonio Fraücisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Resolução 10/2023

VII - analisar a documentação que antecede o pagamento;
VIII – acompanlw o prazo para concessão de reajuste de preços, nos temros da data»base

âxada ao instrumento coavocatódo e tomar as providências necessárias para que o mesmo seja
formalizado mediante termo de apos&lamento;

[X - açoavmnh© a wnowção dou atualização das garantias conuaümis no caso de

prorrogação ou alteração de valores dos instrumentos contratuais;
X - outras atividades compatíveis corn a função.

§ l'’ A gestão de contratos deverá ocorrer inclusive nas atas de registro de preços e
contratações diretas.

§2'’ Mesmo nos casos em que o instrumento contntua1 seja substituído por outros
instrumentos hábei8, nos termos do art 95 da Lei 14.133, de 2021, deverá existir g«tão do
r«pectivo instrumento.

§3' O gestor de contratos poderá gear mais de 1 (um) instrumento contratual, sendo
vedado mais de 1 (um) gestor para o mesmo instrumento contratual.

Art 19". o Presidente juntamente com o Diretor Administrativo será responsável pela
abertura da licitação terá como atribuições as seguintes atividades:

I - Elaborar a etapa preparatória da licitação, em especial, Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência e Projeto Básico, quando for o caso.

11 - Realizar a peuFúsa de mercado, nos termos do regulamento municipal, para abertura

dos processos e nas prorrogações de contratos administrativos e atas de registro de preços,
identificando o(s) servidor(es) nsponsáveis.

111 - Subsidiar o agente de contratação ou a comissão de contratação, com informações
técnicas, diante de pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos ao «Htal de liçitação;

TV - Após notificado pelo gestor de contratos sobre a proximidade do prazo final de
vigência, deverá tomar as providências necasárias para eventual prorrogação do instrumento ou
aberürr8 de novo processo licitatório, realizando o protocolo dos documentos necessários com no
mínimo 30 (trinta) dias de antecedência do prazo final da vigência do respectivo instnrmento.

Art 20. O Departamento de Licitações será responsável pela elaboração dos
instrumentos convocatório$, através de 1 (um) ou mais servidores devidamente identificado(s),
diante das informações previstas na etapa preparatória, com base em Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Projeto Básico ou Documento de Fomrahzação de Demanda, conforme o
caso

§l' Os atos inerentes a publicidade oficial das licitações e conaataçõ« diretas, em
especial, contagem de pra70s e encarninharnentos necessários, swão praticados por servidores do
Departamento de Licitações, com a identiâcação do agente responsável.

§2'’ O watrole dos limites referidos nos iacisos l e 11 do art. 75 da Lei Federal
14.133/2021 será de msponsabiHdade do D@artarneato de Licitações, coin a identiÊcação do

agente responsável.
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X CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
«Prédio Antonio Francisco Or#ega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Resolução 10/2023

Art 21, O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de
integrante de comissão de conaatação, de gestor de contratos, de fiscal de contratos e de
responsável pela elaboração do instrumento convoc8tório não poderá ser recusado pelo agente
público.

§l' Na hipót«e de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das
atribuições, o agente público devaá comtmicar o fato ao seu superior hierárquico, que podetá
providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atrbuiçõçs, confonne

a natureza e a complexidade do objeto, ou d«ignar outro servidor com a qualiôcação requerida,

Recebimento provisório e definitivo

Art 22. o recebimento provisório âcará a cargo dos 6scais técnico, administrativo ou
setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela
autoridade competente.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e
definitivo serão de6nidos em regulamento ou no contrato, nos termos ao disposto no § 3' do art
140 da Lei n' 14.133, de 2021

Terceiros contratados

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os 6scais

de conaato nos termos do disposto nesta Resolução, será observado o seguinte:
I . a empresa ou o proâssional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela

veracidade e pela precisão das informações prestadas, 6rmará termo de compromisso de
conâdencialidade e não poderá exercer atribuição pré»ria e exclusiva de âscal de contrato; e

11 - a contratação de tacekos não eximirá o âscal do contrato da responsabilidade, nos
limites das informações rocebidas do terceiro contratado.

Docisõ« sobre a execução dos contratos

Art A. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
contratos e os indefedmentos aos requerimentos manif«tarnente impertinentes, meramente

protelatódos ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo
de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, excato se houver disposição legal ou
cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

g laO prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde
que rnotivado.

§2' As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo 6scal do oontrato, pelo gestor do
contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 25. O agente de conüatação, o pregoeüo e a comissão de contratação bem como os
gestorw do contrato e os fiscais contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídIco e
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Resolução 10/2023

de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta
Resolução e na Lei Federal n'’. 14.133, de 2021. TERno DE HOMOLoeAÇÃO €AmUDiCAçÂO DE PROCESSO ucrrATÓRlo

Art 26, Compete ao Pr«idente da Cârnma Municipal de Nova Andradina/MS
desenvolver ações e iniciativas que visem à capacitação e à fonnação dos agentes de contratação,

pregoeüos, equipes de apoio e comissões de contratação.

OCa) responsável desta entidade. rn uso das atHtxriçôe$ que Ihe são conferidas p8lâ Wtação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 1 e alterações po$t8rior«, a vista do paro08r oondusivo ox8r8do pela
Comissão de Licitações, resolve

Art 27. O Pnsidente da Câmara ou a quem delegar poderá expedir orientações
complementares, solucionar casos omissos e disponibilizar materiais de apoio para a exwução
dos procedimentos de que trata esse Resolução.

Ol - HomcYog8r eAdjudiar a presente UcWo nestes termos

a) Nr. Proe88so:
b) Nr, U€tt8ç&
c) Hcxldldade:
d) Data de Homok19aç&
8) Objeto da UçH8ção:

7/2023
3/2023 - PR

Pregão presenclêl

Parágrafo ürüco - Os órgãos e entidades da Adrninisüaçâo direta, autárquica ou
fundacional, no âmbito de sua competência, poderão exp«ür normas internas relativas aos

procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área de licitações e contratos do
agente de contratação, do pregoeiro, da equipe de apoio e da oomissão de contratação, desde que
observadas as disposições desta Resolução.

AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO} BEBEDOUROS INDUSTRIAIS SENDO 1 (UM) RARA
O 6ABldETE OACÂ'MARA NÃ CASA VERDE E OS OUTROS 03 (TRÊS) hAkA O
PRÉOtO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRAOINA.MS. ob(OITÓ) BOnJÔES
DE GÁs UQUEFErro DE PrrRÔLEO r3KG E AGUA MiNERAL SÊM GÁS . copo
DE 200ML - CAiXA COM 48UN nRRA o ANO DE 2.023.

Art 28. Esta R«olução entra an vigor a data da sua publicação.

ParWpant8: H. R DE SOUSA

}ectSca@ ad. UnIdade Valor UnItário
ÉgUAiRíi{EM4 MFMi]mlmRÚ/ iMmtiwa c>nl 26,45
AGUA MINERAL SEM GÁS - COPO 200ml: CAIXA COM 48 UNIDADES

DE GAS

Nova Andradina – MS, 27 de Abril de 2023 80nJM> oc 6ÁS UQUEFerro OE P€r86L80 13kg . CLP - BamJA> 8.000 UN 97,so
DE éÁS UQUEFErro DE PrrR6LEO 13kg - CLP

T08pl PWWBa&e

02 - Autorizar a emissão da(s) nata(8) de omp8nho «»íe8f»ndente(s)

43478SO

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI e PSDB
"Dr. Leandro"

Manutenção e eric d @&>L4g. Sub. Vbtealofw

Marwtnção 8 eric çYAdmin. Câman Munbipal

Of.OOI.OID31.001020113.3.9030.00

01.001.01.031 .001020124.430.52.00

R$ 5.824,00

R$ 8.000.00

Presidente da Câmara MunIcIpal

AsslnrRw8 do Ra81»n8üv+1

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA AWDRADiEA-FUNSAbnÂ
DaRATO DOTERUÔ DE RESCiSÃO UNiLATERAL A ATA DE REGigrRO DE PREÇOS N'. B120u

ATA DE REaSTRO DE PREÇos: 5312022
CONTRATAFrE: FUNDAÇÃÓ SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA . FUNSAU.NA
CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

PROCESSO n': 137/2022

OBJaD: Aquisição de medicamenM
DATA 27/04/2023,

FUNDAÇÃO SERViÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADiNa - FUNSALWA
Contratante
iNOVAMED HOSPrrALAR LTDA
Contratada

hr8SlbJülll, 18. 664 Rn• (67) 34414Hn Fn 167) 34414742 CEP: 797SC>4XX> . Now AncItafIna - MS
sibe: ITttBJ/wvvwmvBHHndh#pIItsMtK DInII: 1
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA . FUNSAbNA
EXfRATO DOTERMÔ DE RESCkÃO UNILATERAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 5«aoa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 54/2022

CONTRATANTE: FUNDAMÓ SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU.NA
co»rRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODLfros HOSPITALARES EIRELI
PROCESSO n': 15{)/2022

OBJETO: Aquisição de papel toalha
DATA: 27/042023.
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SÂÜDEOENOVAANDRADINÀ .FUNSALhNÀ
Contratante
C}RURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODtffOS HOSPITALARES EIREU
Contratada
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